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QUARTO TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
2020/2022 

NÚMERO DO PROCESSO DA CCT PRINCIPAL: 14021.132970/2020-91 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

SECEG - CNPJ N° 02.336.949/0001-92, NESTE ATO REPRESENTADO 

POR SEU PRESIDENTE, EDUARDO GENNER DE SOUZA AMORIM. 

E, 

SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUIDORES DE 

VEíCULOS AUTOMTORES DE GOIÁS - SINCODIVE, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO SEU PRESIDENTE, JOÃO MAURíCIO MARTINS 

NORMANHA. 


CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA 


As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva 

de Trabalho no período de O1 de marco de 2021 a 31 de Março de 2022 e a 

data-base da categoria em 1 ° de abril. 


CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 


A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 

Empregados em Concessionárias e Distribuidores de Veículos Automotores, 

com abrangência territorial em Abadia de Goiás/GO, Abadiânia/GO, 

Acreúna/GO, Adelândia/GO, Água Fria de Goiás/GO, Água Limpa/GO, 

Alexânia/GO, Aloândia/GO, Alto Horizonte/GO, Alto Paraíso de Goiás/GO, 

Alvorada do Norte/GO, Amaralina/GO, Americano do Brasil/GO, 

Amorinópolis/GO, Anhanguera/GO, Anicuns/GO, Aparecida de Goiânia/GO, 

Aparecida do Rio Doce/GO, Aporé/GO, Araçu/GO, Arag,arças/GO, 

Aragoiânia/GO, Araguapaz/GO, Arenópolis/GO, Aruanã/GO, Aurilândia/GO"I\ 

Avelinópolis/GO, Baliza/GO, Barro Alto/GO, Bela Vista de Goiás/GO, Bom 

Jardim de Goiás/GO, Bom Jesus de Goiás/GO, Bonfinópolis/GO, 

Bonópolis/GO, Brazabrantes/GO, Britânia/GO, Buriti Alegre/GO, Buriti de 

Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cachoeira Alta/GO, Cachoeira de Goiás/GO, 

Cachoeira Dourada/GO, Caçu/GO, Caiapônia/GO, Caldazinha/GO, A 

Campestre de Goiás/GO, Campinaçu/GO, Campinorte/GO, Campo Alegre de 

Goiás/GO, Campo Limpo de Goiás/GO, Campos Belos/GO, Campos 

Verdes/GO, Carmo do Rio Verde/GO, Castelândia/GO, CaturaílGO, 

Cavalcante/GO, Ceres/GO, Cezarina/GO, Chapadão do Céu/GO, Cocalzinho 

de Goiás/GO, Colinas do Sul/GO, Córrego do Ouro/GO, Corumbá de 

Goiás/GO, Corumbaíba/GO, Cristianópolis/GO, Crixás/GO, Cromínia/GO, 

Cumari/GO, Damianópolis/GO, Damolândia/GO, Davinópolis/GO, 

Diorama/GO, Divinópolis de Goiás/GO, Doverlândia/GO, Edeatina/GO, 

Edéia/GO, Estrela do Norte/GO, Faina/GO, Fazenda Nova/GO, 

Firminópolis/GO, Flores de Goiás/GO, Formoso/GO, Game,leira de Goiás/GO, 

Goianápolis/GO, Goiandira/GO, Goianésia/GO, Goiânia/GO, Goianira/GO, 

Goiás/GO, Goiatuba/GO, Gouvelândia/GO, Guapó/GO, Guaraíta/GO, 




Guarani de Goiás/GO, Guarinos/GO, Heitoraí/GO, Hidrolândia/GO, 
Hidrolina/GO, laciara/GO, Inaciolândia/GO, Indiara/GO, Inhumas/GO, 
Ipameri/GO, Ipiranga de Goiás/GO, Israelândia/GO, Itaberaí/GO, Itaguari/GO, 
Itaguaru/GO, Itajá/GO, Itapaci/GO, Itapirapuã/GO, Itapuranga/GO, 
Itarumã/GO, Itauçu/GO, ~volândia/GO, Jandaia/GO, Jaraguá/GO, 
Jaupaci/GO, Jesúpolis/GO, Joviánia/GO, Jussara/GO, Lagoa Santa/GO, 
Leopoldo de Bulhões/GO, Mairipotaba/GO, MambaílGO, Mara Rosa/GO, 
Marzagão/GO, Matrinchã/GO, Maurilândia/GO, Mimoso de Goiás/GO, 
Minaçu/GO, Mineiros/GO, Moiporá/GO, Monte Alegre de Goiás/GO, Montes 
Claros de Goiás/GO, Montividiu do Norte/GO, Montividiu/GO, Morrinhos/GO, 
Morro Agudo de Goiás/GO, Mossâmedes/GO, Mozarlândia/GO, Mundo 
Novo/GO, Mutunópolis/GO, Nazário/GO, Nerópolis/GO, Niquelândia/GO, 
Nova América/GO, Nova Aurora/GO, Nova Crixás/GO, Nova Glória/GO, Nova 
Iguaçu de Goiás/GO, Nova Roma/GO, Nova Veneza/GO, Novo Brasil/GO, 
Novo Planalto/GO, Orizona/GO, Ouro Verde de Goiás/GO, Ouvidor/GO, 
Palestina de Goiás/GO, Palmeiras de Goiás/GO, Palmelo/GO, 
Palminópolis/GO, Panamá/GO, Paranaiguara/GO, Paraúna/GO, 
Perolândia/GO, Petrolina de Goiás/GO, Pilar de Goiás/GO, Piracanjuba/GO, 
Piranhas/GO, Pirenópolis/GO, Pires do Rio/GO, Pontalina/GO, 
Porangatu/GO, Porteirão/GO, Portelândia/GO, Posse/GO, Professor 
Jamil/GO, Quirinópolis/GO, Rialma/GO, Rianápolis/GO, Rio Quente/GO, 
Rubiataba/GO, Sanclerlândia/GO, Santa Bárbara de Goiás/GO, Santa Cruz 
de Goiás/GO, Santa Fé de Goiás/GO, Santa Isabel/GO, Santa Rita do 
Araguaia/GO, Santa Rita do Novo Destino/GO, Santa Rosa de Goiás/GO, 
Santa Tereza de Goiás/GO, Santa Terezinha de Goiás/GO, Santo Antônio da 
Barra/GO, Santo Antônio de Goiás/GO, São Don1ingos/GO, São Francisco de 
Goiás/GO, São João da Paraúna/GO, São João D'aliança/GO, São Luís de 
Montes Belos/GO, São Luíz do Norte/GO, São Miguel do Araguaia/GO, São 
Miguel do Passa Quatro/GO, São Patrício/GO, São Simão/GO, Senador 
Canedo/GO, Serranópolis/GO, Silvânia/GO, Simolândia/GO, Sítio 
D'abadia/GO, Taquaral de Goiás/GO, Teresina de Goiás/GO, Terezópolis de 
Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO, Trombas/GO, Turvânia/GO, 
Turvelândia/GO, Uirapuru/GO, Uruaçu/GO, Uruana/GO, UrutaílGO, 
Varjão/GO, Vianópolis/GO, Vicentinópolis/GO, Vila Boa/GO e Vila 
Propício/GO. )\
CONSIDERANDO a declaração de pandemia do novo Coronavírus (COVID
19) pela Organização Mundial de Saúde, ocorrida em 11 de março de 2020, e 
as notícias veiculadas a respeito da elevada capacidade de difusão do vírus, 
dotado de potencial efetivo para causar surtos de contaminação, com enorme 
receio internacional quanto às proporções que sua propagação desmedida 
pode acarretar. 

CONSIDERANDO a existência de diversos grupos populacionais vulneráveis, 
especialmente os trabalhadores que laboram no atendimento ao público, que 
possuem alto risco de exposição, como é o caso do setor aqui representado. 

CONSIDERANDO a existência de diversos impactos financeiros e sociais 
para os setores de comércio, bens e serviços, bem como os decorrentes dos 
decretos publicados pelo Poder Executivo relacionados ao assunto. 



CONSIDERANDO a excepcionalidade do período, e tendo em vista que 
nlomentos excepcionais exigem medidas excepcionais, especialmente no 
sentido de permitir a manutenção dos empregos. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 444 da CLT e art. 611-A da CLT, e que o 
negociado prevalece sobre o legislado, ou seja, a negociação coletiva de 
trabalho se sobrepõe às disposições legislativas. 

CONSIDERANDO que diversos estabelecimentos foram (ou podem vir a ser) 
atingidos em decorrência de ato da autoridade pública, decretando o 
fechamento/paralisação das atividades. 

CONSIDERANDO a edição de novos decretos, tanto Municipais como 
Estadual. 

Celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2020/2022, ESPECíFICA PARA TRATAR DO IMPACTO DO 
VíRUS COVID-19 (CORONAViRUS) NOS CONTRATOS DE TRABALHO, 
estipulando as condições de trabalho específicas e temporárias previstas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA TERCEIRA - MEDIDAS RELACIONADAS À CONCESSÃO DE 
FÉRIAS. 

Dada a excepcionalidade do período e a fim de se manter o emprego, fica 
autorizada a concessão de férias para aqueles empregados que já possuem 
período aquisitivo e ainda adiantamento do gozo de férias além dos dias de 
que trata o Terceiro Termo Aditivo, por mais 15 (quinze) dias, seja individual 
ou coletiva, dispensadas das obrigatoriedades de comunicação prévia 
previstas nos arts. 135 e 139 da CLT, bem como do art. 51, inciso V, da Lei r\ / 
Complementar 123/2006, independente do período aquisitivo. \" 

Parágrafo Primeiro - A remuneração das férias, acrescida do terço 
constitucional, bem como de seus reflexos, deverão ser quitadas, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subsequente, em uma só vez. f'-
Parágrafo Segundo - Não se aplicará, nos casos aqui previstos, a dobra do 
art. 137 da CLT, nas situações de descumprimento do prazo previsto no art. 
134 da CLT, desde que o gozo do restante das férias regulares seja 
concedido no prazo de até doze meses após o término da restrição legal de 
funcionamento das empresas representadas. 

CLÁUSULA QUARTA - PUBLICIDADE DO TERMO ADITIVO 
As partes se obrigam a ampla publicidade do presente Termo Aditivo à CCT 
2020/2022. 



Em havendo edição de lei que estabeleça situações para cuja validade tem 
que se dar apenas através de acordo coletivo ou Convenção Coletiva de 
Trabalho, as partes estarão promovendo termo Aditivo à CCT 2020/2022. 

As partes poderão promover adequações, no termo Aditivo, que se fizerem 
necessárias durante a Pandemia. 

As demais cláusulas da CCT 2020/2022 e dos Termos Aditivos 2020/2022, 
permanecem inalteradas. 

E, por estarem assim justos e convencionados, firmam o presente em tantas 
vias quanto necessárias para os mesmos efeitos. 


